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A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito auplementar de~ 30oOOO,OO (trinta mil cruzeiros novos), des
tinado a suplementar a seguinte verba do orçamento vigente: 
189 3.2.1.0.8o9 - S~~nçÕ~s Sociais-Departamento da 

Fazenda e SeçÕes Subordinadas-A-s~ 
ção de Contabilidade e Orçamento -

' .. , 
XXV-Aux.a Comissao do zg Centena -, 
rio de s.Jose dos Campos ••••••••• ~3o.ooo,oo 

A 

Artigo ~ - Fica anulada parcialmente na im';>ortancia 
de~ 30.ooo,oo (trinta mil cruzeiros novos) a seguinte verba do orça
mento vigente: 
21 4.1.1.2.0.1 - rnÍcio de QQtaa-Poder Legislativo-, 

A-Corpo Legislativo-Inicio da constry 
.., # A ~'1:'3 çao do predio da Camara Municipal. '~• 30.000,00 .., 

Artigo 3g - As despesas com a execuçao da presente • .. .. 
lei correrao por conta da anulaçao de que trata o artigo anterioro , 

Artigo 4g - Esta lei entrara em vigor na data de sua ... .., , 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em con~rario. ' 

julho de lo967o 

A N 6 Prefeitura da Estancia de Sao Jos r Campos, de -

~fmav~ ' [7;s 
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Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Dep~tamento de Administra-... 
çao, em seis de julho de mil novecentos e sessenta e sete. 
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